
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 3.593, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
“Autoriza o município de Mariana a oferecer o serviço de 
avaliação oftalmológica (exame de vista) ao estudante da Rede 
Municipal de Ensino, para alunos a partir de 4 anos de idade”, 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 
Vereador Ronaldo Alves Bento, no exercício interino da Chefia do Executivo 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art., 1º, Ficam todas as Escolas e Centros de Educação Infantil Municipal autorizadas 
a realizar, anualmente, no inicio das aulas, avaliação oftalmológicas (exames de 
vista) em todos os alunos que estejam matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal poderá disponibilizar os ambulatórios de 
oftalmologia existentes nas Unidades de Saúde Municipais para atender os alunos da 
Rede Municipal de Ensino para a realização do exame oftalmológico, com função de 
detectar a existência de deficiência visual dos alunos no período escolar, 

Art. 3º. Os exames poderão ser agendados pela direção de cada escola, juntamente 
com a Secretaria Municipal de Saúde, que indicará a Unidade de Saúde mais próxima 
da Escola para a realização do exame de vista, mediante programação das turmas. 

Art. 4º. Será disponibilizado aos pais dos alunos pela Secretaria Municipal de Saúde 
um comprovante de realização do exame, que será anexado a documentação escolar 
do estudante, 

Art, 5º, AÀ Secretaria Municipal de Saúde poderá utilizar dos servidores efetivos ou 
contratados disponíveis do seu quadro funcional para desenvolver o serviço de 
avaliação oftalmológica aos estudantes da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

Mariana, 10 de agosto de 2022,. 

Ronaldo Alves Bento 
Prefeito Municipal em Exercicio 


